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ATOS DA FUNDAÇÃO MACATUR 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO nº. 4.180, de 12 de julho de 2021.

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de

Dotação no Orçamento-Programa de 2021 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe

foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e

autorização contida no Artigo 8º, da Lei Municipal, nº 2.463 de 16 de Dezembro de

2020.

DECRETA:

Art. 1º -  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 75.000,00 ( setenta e cinco mil reais) para Reforço da(s) seguinte(s)

Dotação(ões) Orçamentária(s):

50 - FUNDO

50.01- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

067- 08.243.0019.2.145.4.4.90.52.00.00.00.00.0013 75.000,00                

                                                                                                   Total da Suplementação: R$ 75.000,00

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os

recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do

parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s):

50.01- FUNDOS

50.01- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

033-08.122.0019.2.088.3.3.90.36.00.00.00.00.0013 R$ 50.000,00

046-08.122.0019.2.088.4.4.90.52.00.00.00.00.0013 R$ 15.000,00

056-08.244.0019.2.144.3.3.90.30.00.00.00.00.0013 R$ 10.000,00

                                                                                                   Total da Anulação: R$ 75.000,00

Art. 3º -  Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de julho de 2021.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.180 DE 12 DE JULHO DE 2021.

EDITAL CMDCA/CM Nº 001/2021. 

 

Edital de Convocação para Processo de Inscrição e Renovação de Registro de 

Entidades da Sociedade Civil e Programas Governamentais e Não-Governamentais, no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 

Cachoeiras de Macacu 

. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Art. 1º – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Município de Cachoeiras de Macacu/RJ –CMDCA, no uso de suas atribuições e em 

conformidade com a Lei Municipal nº 632/1991 e RESOLUÇÃO nº 

004/CMDCA/2021, VEM CONVOCAR através deste edital, as entidades 

governamentais e não-governamentais, que mantenham programas de atendimento de 

crianças e adolescentes para se cadastrarem ou se recadastrarem neste Conselho, 

conforme artigo 91, Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 

da Criança e do Adolescente – ECA, conforme cronograma: 

 

DATAS  ATIVIDADES 

 

De 19 de julho de 2021 a 06 de agosto de 

2021.  

 

Prazo para encaminhamento dos 

Documentos citados no Art. 2° e 

entregues no endereço citado no Art. 5° 

deste edital 

De 09 de agosto de 2021 a 27 de agosto de 

2021. 

Análise de documentos  

30 de agosto de 2021 a 01 de outubro de 

2021 

Visita técnica  

A partir de 18 de outubro de 2021. Publicação do resultado contendo a 

relação final das inscrições no Diário 

Oficial. 

 

Art. 2º –O processo de Inscrição no CMDCA atenderá os seguintes critérios: 

 

Parágrafo Único – Para a realização da inscrição e/ou renovação de entidades deverão 

apresentar os seguintes documentos: 

Inscrição de Entidades e Renovação de Registro de Entidade Não-

Governamentais: 

· Cópia dos documentos pessoais do Presidente da Entidade; 

· Requerimento solicitando Registro da Entidade, dirigido à Presidência do 

CMDCA; (ANEXO I)  

· Cópia da ata de fundação; 

· Cópia do CNPJ;  

· Cópia do Estatuto da entidade, registrado em Cartório, com suas respectivas 

alterações;  

· Cópia da ata de eleição da atual diretoria;  

· Cópia do Plano de Trabalho Anual;  

· Cópia do Programa ou Projeto a ser inscrito; 

· Requerimento solicitando inscrição de Projeto/Programa; (ANEXO II) 

· Formulário para inscrição de programa; (ANEXO IV) 

· Declaração de idoneidade; (ANEXO III) 

· Relatório de atividades do ano anterior (Documento exclusivo para solicitação 

de registro).  

· Alvará de licença para estabelecimento (PMCM); 

· Laudo de aprovação da sede e/ou filial, emitido pela Defesa Civil do Município 

de Cachoeiras de Macacu; 

· Laudo de aprovação da sede e/ou filial, emitido pela Vigilância Sanitária; 

· Regimento interno da unidade ou documento equivalente (quando se tratar de 

unidade mantida pela entidade sede); 

· Ata da entidade mantenedora ou documento equivalente, concedendo ou não, 

autonomia administrativa à unidade mantida (quando se tratar de unidade 

mantida pela entidade sede); 

· Demonstrativo anual de receitas e despesas da unidade mantida (quando se tratar 

de unidade mantida pela entidade sede); 

· Identificar o regime de atendimento: orientação e apoio familiar; apoio 

socioeducativo em meio aberto; colocação familiar; acolhimento institucional; 

prestação de serviços à comunidade; liberdade assistida; semiliberdade; 

internação.  

 Inscrição de Entidades e Renovação de Registro de Entidades Governamentais: 

 

· Requerimento solicitando a Inscrição do Programa ou Projeto, dirigido à 

Presidência do CMDCA;  

· Cópia do CNPJ; 

· Cópia do Ato de Nomeação do Dirigente da Entidade;  

· Cópia do Plano de Trabalho Anual;  

· Cópia do Programa ou Projeto a ser inscrito;  

· A relação dos cursos, programas ou atividades oferecidas, na qual devem constar 

as seguintes informações: conteúdo, carga horária, duração, data de matrícula, 

número de vagas oferecidas e faixa etária a ser atendida.  

 

Art. 3º – Após a entrega dos documentos de inscrição e/ou renovação a entidade 

receberá a visita técnica, na ocasião serão avaliados os serviços ofertados pela 

instituição no atendimento à criança e ao adolescente, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

 

Art.4º – No caso de existência de pendências, a entidade terá que solucionar tais 

pendências no prazo máximo de 15(quinze) dias, após o recebimento do parecer do 

CMDCA. 

 

Art. 5º – Os documentos das referidas entidades deverão ser entregues à Secretária deste 

conselho na Avenida Governador Roberto Silveira, 318 - / Sala verde (anexo ao prédio 

principal) Campo do Prado – Cachoeiras de Macacu - RJ  

 

Art. 6º – Caso alguma entidade ou programa esteja comprovadamente atendendo 

crianças ou adolescentes sem o devido registro no respectivo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, deverá o fato ser levado de imediato ao 

conhecimento da autoridade judiciária, Ministério Público e Conselho Tutelar, para a 

tomada das medidas cabíveis, na forma do disposto nos Arts. 95, 97, 191,192 e 193 da 

Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA. 

 
 

 

Cachoeiras de Macacu, 16 de julho de 2021 
 
 

Fabio Luciano Amaral Pereira 
Presidente do CMDCA/CM 

 
 

ATOS DO CMDCAATOS DO CMDCA
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Declaração de Idoneidade (ANEXO III) 
 

  
  
Ilustríssimo Senhor 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Cachoeiras de Macacu – CMDCA-CM 
  

Eu, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., 
Brasileiro(a),  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , p ortador da identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . , expedida pelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e inscrito no C.P.F. sob o nº . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , residente e domiciliado à . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , exercendo o cargo de (dirigente, diretor, coordenador, 
presidente) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   da Entidade denominada . . . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , DECLARO, para efeito de que dispõe a alínea d, 
do parágrafo único do artigo 91 da Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente, que não é de meu conhecimento que exista nos quadros desta Entidade 
nenhuma pessoa, inclusive eu, cuja conduta desabone a integridade moral ou que 
tenha, contra si, sentença condenatória criminal transitada em julgado. 
  
            Fico ciente que a falsidade dessa declaração importa no cancelamento 
automático do Registro da mencionada Entidade no CMDCA, nos termos da legislação 
supracitada, além das penalidades civis, criminais e administrativas previstas na 
legislação vigente. 
  
  
  
  

Cachoeiras de Macacu ,. . . . .  de . . . . . . . . . . . . . . .  de . . . . . . 
  
  

 
 

 
_________________________________________ 

(Representante Legal) 
 

 

Requerimento de Registro de Entidade (ANEXO I) 
 
 
 
Ilustríssimo Senhor 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Cachoeiras de Macacu  – CMDCA-CM 
 
Eu,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador da identidade 
nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , expedida pelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   e 
inscrito no C.P.F. sob o nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , representante legal da 
Entidade denominada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
localizada à . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
requer a V.Sa. que se digne conceder REGISTRO nesse Conselho, de acordo com o 
disposto no artigo 91 da Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Para tanto, anexa documentação necessária, declarando satisfazer as condições 
estipuladas na legislação pertinente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiras de Macacu ,. . . . .  de . . . . . . . . . . . . . . .  de . . . . . . 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
(Representante Legal) 

Requerimento de Inscrição de Programa (ANEXO II) 
 

 
Ilustríssimo Senhor 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Cachoeiras de Macacu – CMDCA-CM 
 
 
Eu,  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador da identidade 
nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , expedida pelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e 
inscrito no C.P.F. sob o nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , representante legal da 
Entidade denominada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
localizada à . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . , venho requer a V.Sa. que se digne conceder INSCRIÇÃO nesse 
Conselho, do PROGRAMA denominado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , localizado à . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , em 
funcionamento de acordo com o(s) regime(s) de atendimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; de acordo com o disposto no artigo 90, parágrafo 
único, da Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. Para tanto, 
anexa documentação necessária, declarando satisfazer as condições estipuladas na 
legislação pertinente. 
 
Art. 90 –Lei 8.069/90 
Todas as entidades deverão declarar seu regime de atendimento: 
 
[     ]  I. Orientação e apoio sociofamiliar 
[     ]  II. Apoio socioeducativo em meio aberto 
[     ] III. Colocação familiar 
[     ] IV. Acolhimento Institucional 
[     ]  V. Prestação de serviços à comunidade 
[     ] VI. Liberdade assistida 
[     ] VII. Semiliberdade 
[     ] VIII. Internação 
 
 

Cachoeiras de Macacu,. . . . .  de . . . . . . . . . . . . . . .  de . . . . . . 
 ________________________________________ 

     (Representante Legal)

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DE PROGRAMA/PROJETO (ANEXO IV) 
 
 
Nome: ________________________________________________________________ 
 
Endereço: ______________________________________________________________ 
 
Bairro:___________________________  Município:_______________ Estado: _______ 
Ponto de Referência: _____________________________________________________ 
 
CEP:______________  C. Postal: ____________ Tel.: __________________________ 
Email: _________________________________________________________________ 
 
Data de início: ________________          Data de Término: ______________________ 
Público Alvo: ____________________________________________________________ 
 
Sexo: [     ] Feminino    [     ] Masculino 
 

OBJETIVOS GERAIS 

 (Breve resumo, retirados do programa / projeto, pois estas informações devem constar 
obrigatoriamente no Plano de Trabalho apresentado pela instituição). 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

(Breve resumo, retirados do programa / projeto, pois estas informações devem constar 
obrigatoriamente no Plano de Trabalho apresentado pela instituição). 

 
Bairros onde o programa / projeto é desenvolvido: __________________________ 
 
 
Observações:  

____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
___________________________________________________________ 
 

 

_____________________________ 
Responsável legal  

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO  
ADOLESCENTE DE CACHOEIRAS DE MACACU 

Rua Manoel Delfim Sarmento, 204 – Centro, Cachoeiras de Macacu/RJ. 
CEP.: 28680-000                      CNPJ: 15.176.568/0001-35 

 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 003/2021 
 

“Dispõe sobre o prazo de vencimento do 

registro das entidades certificadas pelo 

C.M.D.C.A de Cachoeiras de Macacu. Por força 

das medidas de enfrentamento da Pandemia de 

COVID-19 e outras.” 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cachoeiras de 

Macacu, no uso de suas atribuições previstas na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei Municipal nº 632 de 09 de dezembro de 1991,  

no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da Política Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cachoeiras de Macacu, em atendimento ao 

Parágrafo 2º, do Art. 91 do ECA, em reunião ordinária realizada no dia 10 de junho de 

2021, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º: Esta resolução dispõe sobre os prazos de vencimento do registro das 

entidades certificadas pelo C.M.D.C.A de Cachoeiras de Macacu, com data para 

término de seu registro em 16 de julho de 2021. 

Art. 2º: Ficam prorrogados seus certificados pelo prazo de 90 (noventa) dias 

correntes, a contar da data de publicação desta resolução.  

Art. 3º:  Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Cachoeiras de Macacu, 16 de julho de 2021. 

 

_________________________________________ 
Fábio Luciano Amaral Pereira 
Presidente do CMDCA/CM 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 003

PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255
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Parágrafo único:  

Capítulo V– Da Documentação Necessária 

Capítulo I - Dos Objetivos: 

Capítulo II – Do Registro e Inscrição 

Edital nº 001/2021,  

Capítulo III  

Capítulo IV – Dos Requisitos 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 004



Capítulo VII - Do Procedimento Administrativo 

90 (noventa) dias  

90 (noventa) dias  

Capítulo IX - Disposições Gerais 

dias, a  2021, 

Capítulo VIII  - Da Negação, Suspensão e Cancelamento do Registro 
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EXTRATO CONTRATUAL 
CONTRATO - N° 002/2021. 

 
 
PARTES:          AMAE-CM 

 
                               X 
   
IPM CONSTRUÇÃO CIVIL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI 

 
 
OBJETO: Conservação do sistema de drenagem e hidrossanitárias.  
 
VALOR GLOBAL: R$ 301.200,00 (Trezentos e um mil e duzentos 
reais).  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal, conforme execução do objeto. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei n. 8.666/93, Artigo 22, Inciso III e demais 
legislação complementar– processo administrativo nº 0870/2021. 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 13 de julho de 2021. 
 

 
ANDERSON FERREIRA REIS 

Presidente da AMAE-CM 
Portaria nº 018/2021 

 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2021. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRAS DE MACACU/RJ torna público 
que em razão da necessidade de correções, 
houve retificação no Anexo 09 do Edital de 
Licitação, de modo que o prazo inicialmente 
estabelecido foi reaberto para o procedimento 
licitatório acima, com o objetivo de contratação 
de empresa para execução de obras de 
drenagem e pavimentação de diversas Ruas do 
Km 70, 2º distrito deste Município. A nova data 
da sessão pública será DIA 03 de AGOSTO 
DE 2021, às 09h30min horas. Os interessados 
poderão acessar o novo edital completo no 
prédio sede da Administração Municipal, 
localizado na Rua Oswaldo Aranha, nº 06, 
bairro Centro, Cachoeiras de Macacu/RJ ou 
pelo e-mail:  
 
compraselicitacoescachoeiras@yahoo.com 
 

Cach. de Macacu/RJ, 16 de julho de 2021. 
 

Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
Presidente da Comissão 

PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255PORTARIA Nº 0255
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